
 
 
 
 
 

 
REQUERIMENTO  
 Nº 1.278, DE 2013 

 
Requeiro, nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 

combinado com o art. 216 do Regimento Interno do Senado, informações ao Senhor 
Ministro de Estado do Desenvolvimento sobre o pedido ao BNDES de concessão de 
empréstimo por empresas integrantes das Organizações Globo (envolvendo todas as 
empresas do grupo), e, nos termos do art. 217 do Regimento, a requeiro a remessa de 
cópia de todos os documentos e processos que envolvem o referido pedido de 
empréstimo. 

Saliento que somente estarão excluídos do pedido acima as informações 
e os documentos que, em conformidade com os estritos preceitos legais, estejam 
acobertados pelo sigilo bancário, casos em que devem ser encaminhados apenas os 
dados e documentos não sigilosos. 

Requeiro, por fim, que sejam informados e remetidas as respectivas 
cópias dos documentos relativamente aos benefícios fiscais e creditícios que têm sido 
concedidos às empresas componentes das Organizações Globo, indicando, inclusive, se 
há amparo legal à concessão de benefícios a quem esteja com elevadas dívidas para 
com a União. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Consoante divulgado amplamente por diversos meios de comunicação, a 
exemplo da home page abaixo transcrita (do link 
http://www.fazendomedia.com/globo40/romero6.htm), as Organizações Globo mantêm 
elevada dívida para com a União e, ainda assim, teria tentado tomar empréstimo de 
elevado vulto junto ao BNDES. 
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 O citado site noticia que o jornalista Hélio Fernandes, em 14/03/2002, na 
Tribuna de Imprensa foi categórico ao afirmar: “Deveriam ouvir Roméro Machado, que 
publicou o imperdível ‘Afundação Roberto Marinho’. Ali está contada de forma 
irrespondível, a força que a Organização sempre teve na Justiça”.  

 A notícia patenteou, inclusive, uma manobra inadmissível com vistas a 
afastar a aplicação das normas para a concessão de empréstimos: uma vez que os meios 
de comunicação não podem receber recursos públicos, registrou-se a empresa GLOBO 
CABO como de tecnologia, o que teria viabilizado eventual empréstimo. 

 

 É o que se depreende das seguintes palavras: 

com artifícios e ilegalidades, a começar pelo fato do BNDES 
não poder se relacionar com a Globo Cabo pois a legislação não permite 
associação do BNDES com empresa de telecomunicação. Mas 
ardilosamente, fraudulentamente, a Globo Cabo está registrada como 
empresa de tecnologia e não como empresa de telecomunicação, que de 
fato é. 

 

O presente requerimento visa a dar ao Congresso a verdade sobre o destino 
de recursos públicos que estão sendo emprestados, com juros subsidiados com os 
impostos, a empresas que, provavelmente, não deveriam ter o direito de receber. 

 

Sala das Sessões, em 1º de fevereiro de 2013. 

 
Senador ROBERTO REQUIÃO 

PMDB/PR 
 
 
 (À Mesa para decisão) 
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